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ORDEM DO DIA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA A REALIZAR-SE EM 21/10/2025 

 

LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS 

(Ofícios, Convites, Avisos entre outros) 

 

*Moção de Aplauso e Reconhecimento N°02/2025 - Sr. Ederaldo Sueiro Junior 

 

PROJETOS DE LEIS EM APRECIAÇÃO 

 

Projeto de Lei Executivo nº 038/2025. (URGENTE) 

Súmula: Altera os anexos da Lei Municipal nº. 1.374 de 11 de junho de 2025 e dá outras 

providências. 

 

Projeto de Lei Executivo nº 043/2025.  

Súmula: Dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 2026 a 2029 do Município de Congonhinhas. 

 

Projeto de Lei Executivo nº 044/2025.  

Súmula: Estima a Receita e Fixa o Limite das Despesas do Município de Congonhinhas, para 

o exercício financeiro de 2026. 

 

Projeto de Lei Executivo nº 041/2025.  

Súmula: Dispõe sobre a criação dos empregos públicos temporários de Enfermeiro, Técnico 

de Enfermagem e Auxiliar de Saúde Bucal no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, por tempo 

determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 

termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

Projeto de Lei Executivo nº 045/2025. (URGENTE) 

Súmula: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial destinada à adequação 

orçamentária para viabilizar o custeio de despesas de recuperação e proteção de nascentes 

e construção de terraços, no âmbito do Programa Itaipu Mais que Energia. 

 

Projeto de Lei Executivo nº 046/2025.  

Súmula: Altera o disposto no § 1º do artigo 3º da Lei Municipal 797/2013. 

 

Projeto de Lei Executivo nº 047/2025.  

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a realizar concurso público para provimento de 

diversos cargos da administração direta. 
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Projeto de Lei Executivo nº 048/2025. 

Súmula:  Altera o disposto no artigo 10º da Lei Municipal 1.368. 

 

Projeto de Lei Executivo nº 049/2025. (URGENTE) 

Súmula:  Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial destinada à adequação 

orçamentária para viabilizar o custeio de despesas de prestação de serviços de Auxiliar de 

Saúde Bucal. 

 

OFÍCIOS - INDICAÇÕES – REQUERIMENTOS 

 

Vereador: Joelglerson Ricardo de Lima 

1-Indicação: ao Poder Executivo Municipal que seja realizada a extensão da rede de 

iluminação pública na Rua William Durães Freire, considerando que se trata de uma área 

urbana onde a iluminação ainda não atende plenamente a todos os moradores da localidade. 

 

Vereador: Everton Carlos Machado 

1-Indicação:  ao Poder Executivo Municipal que realize a manutenção e substituição das 

lâmpadas dos postes de iluminação pública localizados no Polo UAB. A ausência de 

iluminação adequada tem causado sensação de insegurança entre os usuários do espaço. 

Diante disso, solicito que sejam adotadas as providências cabíveis para que a manutenção e 

a troca das lâmpadas sejam efetuadas com urgência, assegurando melhores condições de 

uso e segurança para todos que frequentam o local. 

2-Indicação: ao Poder Executivo Municipal que realize a manutenção e reparos nas estradas 

do bairro do Gino e Valério, uma vez que alguns trechos se encontram em más condições, 

dificultando o tráfego de veículos e o escoamento da safra. 

 

Vereador: Chelse Marcolino Simões 

1-Indicação: ao Poder Executivo Municipal que seja desenvolvido um trabalho diferenciado 

junto aos produtores rurais do Município, com a divisão por regiões e de acordo com o 

potencial de cultivo de cada localidade. Além disso, propõe-se a criação de um cadastro 

atualizado dos produtores, especificando o tipo de cultura praticada. Tal cadastro se justifica 

pela necessidade de oferecer suporte adequado aos produtores, bem como de possibilitar o 

planejamento e a aplicação de recursos com base em dados concretos e precisos. 

2-Indicação: ao Poder Executivo Municipal que realize a manutenção da Estrada do São 

Benedito, atendendo às necessidades dos proprietários das proximidades, bem como de 

todos os usuários que utilizam essa via. 
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Vereador: Odilon Alves Pena 

1-Indicação: ao setor competente que seja realizada a manutenção da estrada que interliga 

Vitópolis ao Pico de Santa Maria, visando melhorar as condições de tráfego e garantir maior 

segurança e acessibilidade aos moradores da região. 

 

Vereador: Aloir Messias 

1-Indicação: ao setor competente que seja realizada com urgência a manutenção da estrada 

do Curiango, bem como das entradas dos sítios e do trecho que vai do bairro dos Valério até 

o bairro do Gino. 

 

Vereadora: Roseli Prado Moraes 

1-Indicação: ao Poder Executivo Municipal que sejam adotadas medidas para tornar o Portal 

da Transparência Municipal mais acessível e amigável ao cidadão, conforme as diretrizes da 

Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e demais normas de transparência pública. 

Justificando que a transparência dos atos públicos é um pilar da administração democrática e 

um direito fundamental do cidadão. Embora o Portal da Transparência já exista, é imperativo 

que sua usabilidade seja aprimorada para garantir que qualquer cidadão, independentemente 

de seu nível de conhecimento com o ambiente digital ou com a legislação, possa acompanhar 

as ações do Poder Executivo Municipal. O foco desta Indicação reside, principalmente, nos 

Processos Licitatórios, os quais representam a forma de aquisição de bens e serviços pelo 

Município e, portanto, demandam a máxima fiscalização e publicidade. Acreditamos que a 

implementação destas medidas fortalecerá o controle social, aumentará a confiança da 

população na gestão pública e contribuirá para a eficiência e a probidade administrativa. 

2-Requerimento: ao Poder Executivo Municipal que informe sobre a manutenção do asfalto 

na Avenida Manoel Ribas e o reparo de desnível específico. Com fundamento no Regimento 

Interno desta Casa, requer, o envio do presente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

José Olegário Ribeiro Lopes, com cópia ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

solicitando as seguintes informações: Se a empresa responsável pela obra de pavimentação 

asfáltica da Avenida Manoel Ribas, tem previsão ou obrigação contratual de realizar 

(reparo/correção) do desnível existente no trecho compreendido entre o J R Auto Center, até 

a academia Arena, e quais medidas o Poder Executivo tem adotado para garantir a qualidade 

do serviço executado, em especial no trecho mencionado, tendo em vista que, mesmo após 

algumas intervenções realizadas, o problema de desnível no pavimento persiste visível e 

oferece riscos à segurança e trafegabilidade. Justificando, que muito embora tenham sido 

feitas algumas correções, o problema persiste de forma visível, representando risco iminente 

de acidentes para condutores e motociclistas que trafegam pela via, além de causar danos 

aos veículos. O Poder Legislativo, no exercício de sua função fiscalizadora, necessita das 

informações detalhadas do Poder Executivo, para que possa monitorar o cumprimento das 



Câmara Municipal de Congonhinhas 
    Rua: Oscar Pereira de Camargo, 396 – Centro – Fone: (43)991501775- Cep: .86.320-000 – Congonhinhas – PR 
 

obrigações contratuais da empresa e garantir que a população tenha uma infraestrutura viária 

segura e de qualidade. 

 

Vereador: Valdemir Ribeiro Nardi 

1-Indicação: ao setor competente que seja realizada com a maior brevidade possível, a 

manutenção da calçada da praça, especificamente no entorno da base do poste localizado 

em frente à loja do Baiano Salles. No referido local, está se formando um buraco de tamanho 

considerável, o que representa risco de acidentes aos pedestres que transitam diariamente 

pela área. 

 


